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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 5782/2025 desmembrado do Processo 
Matriz n° 12399/2023-SMAG.
 Espécie: Contrato nº 482-SMAAI/SOF/DIVOF/2025.
 Objeto: Aquisição de material de consumo (limpe-
za e higiene), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG e 
demais órgãos participantes.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 2.632,28 (dois mil, seiscentos e trinta e 
dois reais e vinte e oito centavos).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: 5.0 SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA – 
CNPJ: 13.198.961/0001-02.
 Data da Assinatura: 04 de Agosto de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será até 
31 de dezembro do corrente ano, conforme caput do art. 57 
da Lei 8.666/93, contados a partir da sua assinatura.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

CERTIDÃO
 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, certifi ca o 
encerramento da instrução do processo elencado abaixo por 
estar regular, oportunidade em que seguirão para intima-
ção do interessado para alegações fi nais.

Qtd Processo Autuado Auto de Infração

1 22192/2025 AUTO POSTO SOL NASCENTE LTDA. 008389 - A. I.
       

 Boa Vista-RR, 06 de agosto de 2025.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

Portaria 006/2023-GAB/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00212/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CELLY CRISTIANE FREITAS 
MELO
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 825.396.182-00
 ENDEREÇO: AV.BEJ.CONSTANT, 2051 A CENTRO- 
69301-020 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: GUEREJÉ, VICINAL: IV, POLO: 
IV, GLEBA: MURUPÚ, PA NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 19,1604 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
13579/2022

 Fica disponibilizada à CELLY CRISTIANE FREITAS 
MELO, a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 

está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 30 DE JUNHO DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia       Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                       Gerente
       Ambiente - SEMMA                                    SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
no SÍTIO: GUEREJÉ, VICINAL: IV, POLO: IV, GLEBA: MURU-
PÚ, PA NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 19,1604 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 N - 03° 2’ 17,63” W - 60° 50’ 38,58”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Á empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
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